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LEI Nº 14.731 DE 05 DE JUNHO DE 2024 
(Publicada no Diário Oficial de 06/06/2024) 

Altera a Lei nº 11.631, de 30 de dezembro de 2009, e a Lei nº 13.182, 
de 06 de junho de 2014, na forma que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.631, de 30 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5º ................................................................................... 

................................................................................................ 

II - .......................................................................................... 

................................................................................................ 

g) a expedição de Cédula de Identidade, 01 (uma) vez ao ano, à pessoa de 
baixa renda: 

1 - inscrita em Cadastro para Programas Sociais em âmbito municipal, 
estadual, ou federal; 

2 - em situação de rua ou acima de 60 (sessenta) anos, desde que 
referenciada pela rede sócio assistencial do Estado ou do Município, pela 
Defensoria Pública ou pelo Ministério Público. 

....................................................................................." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.182, de 06 de junho de 2014, passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo: 

"Art. 50-A. Fica prorrogado por mais 10 (dez) anos o prazo previsto no 
art. 50 desta Lei." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 05 de junho de 2024. 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

Cláudio Ramos Peixoto 
Secretário do Planejamento 
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Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 

Marcelo Werner Derschum Filho 
Secretário da Segurança Pública 

Rowenna dos Santos Brito 
Secretária da Educação em exercício 

Roberta Silva de Carvalho Santana 
Secretária da Saúde 

Ângelo Mario Cerqueira de Almeida 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Felipe da Silva Freitas 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos 

Bruno Gomes Monteiro 
Secretário de Cultura 

Ângela Cristina Santos Guimarães 
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais 

Jonival Lucas da Silva Junior 
Secretário de Relações Institucionais em exercício 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

Davidson de Magalhães Santos 
Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 

Elisângela dos Santos Araújo 
Secretária de Políticas para as Mulheres 

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira 
Secretária de Desenvolvimento Urbano 

Sérgio Luís Lacerda Brito 
Secretário de Infraestrutura 

André Pinho Joazeiro 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Eduardo Mendonça Sodré Martins 
Secretário do Meio Ambiente 

Wallison Oliveira Torres 
Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 

Osni Cardoso de Araújo 
Secretário de Desenvolvimento Rural 
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André Nascimento Curvello 
Secretário de Comunicação Social 

Giulliana Brito do Espírito Santo Mercuri 
Secretária de Turismo em exercício 

José Vieira Leal Neto 
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social em exercício 

José Carlos Souto de Castro Filho 
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização 


